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O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAXIAS DO SUL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria nº 134, de 23/02/2024, publicada no DOU, de 28/02/2024,
RESOLVE:

Art. 1º Determinar ao servidor Vanderlei Rodrigo Bettiol, Professor(a) desta instituição, que
proceda, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, com as seguintes atividades:

I – Preenchimento e atualização dos Planos de Ensino referentes a todos os componentes
curriculares sob sua responsabilidade;

II – Registro e atualização das frequências dos estudantes nos sistemas institucionais,
conforme exigências acadêmicas vigentes.

Art. 2º O não cumprimento desta Ordem de Serviço no prazo estipulado poderá ensejar a
adoção das medidas administrativas cabíveis, conforme normas institucionais.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
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